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'DU=s,P3E SCBRE A CRIAÇÃO DE 
UMA ESCOLA MUNICIPAL NA 
ZONA RURAL E DA OUTRAS 
PRCVIDgNCIAs'. 

MILTON GONÇALVES DA SILVA, 1pr-e1eito Municipal de Cana- 
brava do Norte-Mt, no uso das a.tr, f;:bes que lhe sãO conferidas 

H 
por Le saber que a Cãmara MUn aprovou e ele sanciona 
seguinte Lei. 

Artigo 12 - ç~d0  

ESCJLA MUNICIPAL PU:FE 30V•PAPNYL  
deste Munic..f.pie a 

Setor 3 Irm-Nos. 

Ar Ligo '?C, - 

Pardal:, considé 

Artigo 32 - Est4 na data dE sua pu - 
revogando pr4w 

Gabinete de Prefeito, em li de março de 1.997, 

RFSTSTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
rAIMPRA-SE 
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